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PARECER PRÉVIO N.º 72/2023 - SSC

PROCESSO: TC N.º 017.740/2020

ASSUNTO: Contas Anuais de Governo - Exercício Financeiro de 2020

ENTIDADE: Município de Santa Filomena

RESPONSÁVEL: Sr. Carlos Augusto de Araújo Braga - Prefeito Municipal

ADVOGADO: Dr. Márvio Marconi de Siqueira Nunes - OAB PI n.º 4.703 (com 

procuração nos autos, pç. 48)

CONTADOR: Conplan

RELATOR: Conselheiro-Substituto Alisson Felipe de Araújo

PROCURADOR DO MPC: José Araújo Pinheiro Júnior

SESSÃO VIRTUAL DE JULGAMENTO: 10 de abril a 14 de abril de 2023

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
PRÁTICA DE ATOS DE GESTÃO COM 
GRAVE INFRAÇÃO A NORMA LEGAL.

No tocante a fiscalização da legalidade dos atos de 
execução orçamentária, o caderno processual 
reporta um elevado número de Decretos 
Municipais de abertura de créditos adicionais 
publicados intempestivamente (pç. 53, fls. 4 a 6, 
item 2.3), sendo, inclusive, o de n.º 36/2020 não 
tendo sua publicação no DOM comprovada. Tal 
fato configura crime de responsabilidade, 
conforme previsto no art. 1º, V, do Decreto Lei n.º 
201/67.

Sumário. Município de Santa Filomena. Contas de 
Governo. Exercício Financeiro de 2020. Análise 
técnica circunstanciada. Emissão de Parecer 
Prévio de Reprovação das contas do município. 
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Recomendações ao atual gestor. Decisão por 
maioria.

IMPROPRIEDADES APURADAS: a) elevado número de Decretos Municipais de 

abertura de créditos adicionais publicados intempestivamente, sendo, inclusive, o de n.º 

36/2020 não tendo sua publicação no DOM comprovada; b) abertura de créditos adicionais 

suplementares acima do limite legal; c) indicador negativo do FUNDEB - despesa superior ao 

recurso recebido (parcialmente sanada); d) Conta única do FUNDEB em desconformidade 

com a Portaria n.º 2/2018/STN; e) conta bancária do FUNDEB com movimentação de 

recursos de fontes diversas; f) déficit de execução orçamentária apurado no Balanço 

Orçamentário (parcialmente sanada); g) atrasos no envio da prestação de contas mensal.

INFORMAÇÕES REPORTADAS: a) Distorção Idade-Série: o município 

apresentou um decréscimo nos índices que medem a distorção idade-série, não obstante os 

percentuais elevados; b) Transparência do Município: o portal institucional obteve a nota 

30,14%, enquadrando-se na faixa de resultado deficiente.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em Sessão Virtual, considerando as 

informações da Secretaria do Tribunal (o relatório da Diretoria de Fiscalização da 

Administração Municipal - I DFAM, peças n.º 25 e 26; o relatório do contraditório da 

Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal - DFCONTAS 2, peça 53), a 

manifestação do Ministério Público de Contas (peça 55), a proposta de voto do Relator, 

Conselheiro Substituto Alisson Felipe de Araújo (peça 58), e o mais que dos autos consta, 

acordam os Conselheiros, por maioria, discordando do Ministério Público de Contas, em: a)  

Emitir Parecer Prévio de Reprovação das contas de governo do Município de Santa Filomena, 

relativas ao exercício financeiro de 2020, sob a responsabilidade do Sr. Carlos Augusto de 

Araújo Braga - Prefeito Municipal, nos termos do art. 120 da Lei Estadual n.º 5.888/2009 c/c 

art. 32, § 1º da Constituição Estadual; b) Expedir Recomendação ao atual gestor, para que: 

b.1) implemente uma política educacional mais adequada para alcançar as diretrizes do 

Programa Nacional de Educação - PNE; b.2) observe, na íntegra, as disposições da Instrução 

Normativa TCE n.º 01/2019, para adequar-se às determinações da Lei de Responsabilidade 
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Fiscal e da Lei de Acesso à Informação; b.3) cumpra o disposto pela IN TCE/PI n.º 09/2018 

quanto aos prazos para envio das peças orçamentárias do município. Vencido o Conselheiro 

Abelardo Pio Vilanova e Silva, o qual votou pela emissão de parecer prévio de Aprovação, 

com ressalvas, da presente prestação de contas de governo.

Presentes: os Conselheiros Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins, Abelardo Pio 

Vilanova e Silva, Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga, e os Conselheiros 

Substitutos Delano Carneiro da Cunha Câmara e Alisson Felipe de Araújo.

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador Leandro 

Maciel do Nascimento.

Publique-se. Cumpra-se.

Sessão Ordinária Virtual da Segunda Câmara de 10 de abril a 14 de abril de 2023. 

Teresina - PI.
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